
Estado do Pará

GOVERNO TUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos CaÍajás

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS. atTavés do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS.
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01.613.321/0001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre S/n. representado

por JEOVÁ GONÇALVES DE ANDRADE, na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a)

CONTRATANTE, e HYDRO CARAJAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.'CNPJ 15.486.199/0001-87,

estabelecida na. Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada poÍ

NATANAEL SOUSA LIMA, residente na Rua N, 199, União, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, poíador do(a) CPF

977.444.843-04, jít qualificados no contrato inicial. determinaram por meio deste, alterar o referido contrato. consubstanciado

nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMIIRA. DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do contrato até 3 I de julho de 202 I . cujo objeto é: contratâção de

empresa especiâlizada em prestâção de serriços continuado de locação de transporte terrestre scm operador e

combustível, visando atender as necessidades contínuas da Secretaria Municipal de Obras e S€cretâria
Municipal de Trânsito e Transporte, visando o cumprimento das metas do PACTO POR CANAÁ. nos termo
do Art 57 inciso II. da Lei Federal n" 8.666193.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente prorogaçâo correrá à conta da seguinle Dotação Orçamentária

Exercício 2021 Atividade 1022.2060813E0.2.055 Manter o Programa Municipal de Desenvolvimento do Campo-

PROCAMPO, Classificação econômica 4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Subelemento 4.4.90.19.1 2,

no valor de RS I10.340.00, Exercício 2021 Atividade 1014.154521321 .2.036 Manter o Programa Asfalta Canaã .

Classificação econômica 4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 4.4.90.39.99. no valor de

R§ 441.360.00. Fonte 01561.

CLÁUSI,LA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia 3l de dezembro de 2020 e encerrará no dia 3 I de julho de

2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
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Estado do PaÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

PÍeÍeitura unicipal de Canaã dos Carajás

E por estarem justos e contÍatados, firmam o presente aditivo. em 3 (tr€s) vias de igual teor e forma, para que suíam
os seus efeitos legais.

CANAÃ Dos CARAJÁS - PA- 29 de dezembro de 2020.

PREFEITU ICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 01.61 3.32 l/000t -24

CONTRATANTE

HYDRO CARAJAS LTDA ME
CNPJ | 5.486.199/0001-87

CONTRATADO(A)
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